
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO N° 01/2025.

 
A d i a r  a
realização  da
abertura  da  1ª
Sessão  do  1º
p e r í o d o
Ordinário, da 1ª
S e s s ã o
Legislativa,  da
15ª  Legislatura,
e  d á  o u t r a s
providências.

                                                                                   
 
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MESSIAS
TARGINO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições legais.
 
 
CONSIDERANDO,  Proposta  e  entendimento  dos  Senhores
Vereadores.     
 
R E S O L V E:
 
ADIAR,  a  realização  da  Sessão  Ordinária  acima  citada,  pelos
motivos neste ato alegados, transferindo a mesma para o dia 10 de
Fevereiro do corrente ano, no horário regimentalmente fixado.
 
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
                       Messias Targino – RN, Em 03 de Fevereiro de 2025.
Juscelino Herculano Jales
Presidente
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